
Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo) 94.172,13

06 .001 Sec Mun.de Educação, Cultura

e Esporte

        94.172,13

  2171 EDITAL DE PREMIAÇÃO CULTURAL       20.000,00

    3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,

CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

17190000 0001 20.000,00

  2172 FESTIVAL MULTICULTURAL DE

MAXARANGUAPE

      20.000,00

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

17190000 0001 10.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

17190000 0001 10.000,00

  2173 APOIO A BANDA DE MÚSICA       20.000,00

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

17190000 0001 10.000,00

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

17190000 0001 10.000,00

  2174 EQUIPAR PATRIMONIO CULTURAL       14.731,76

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

17190000 0001 7.365,88

    4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

17190000 0001 7.365,88

  2175 POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE

FOMENTO À CULTURA

      19.440,37

    3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA FÍSICA

17190000 0001 12.074,49

    3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

17190000 0001 7.365,88

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

SECRETARIA MUN DE FINANCAS, ORCAMENTO E PLANEJAMENTO
DECRETO 21-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN
RUA 15 DE NOVEMBRO, 110, Centro - MAXARANGUAPE/RN CEP: 59580000 -
DECRETO Nº 21-A, DE 07 de abril de 2026
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 94.172,13, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município
e na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 94.172,13 (noventa e quatro mil, cento e setenta e dois reais e treze
centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, o excesso de arrecadação especial, em igual valor, das
dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos retroativos a 30 de agosto de 2024, revogadas as disposições em
contrário.
 
MAXARANGUAPE/RN, 07 de abril de 2026
 
025.825.454-81
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita
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